
A]t'lATli]tlAS
GOVERNO DO ESÏADO

MENSAGEM N.O O44I2O2O Manaus, 20 de abril de 2020.

Senhor Presidente,
Senhores Deputados

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências,

na forma das disposiçôes constitucionais, o anexo projeto de lei que "Autoriza o

Chefe do Poder Executivo a incluir programa e ação no Plano Plurianual - PPA

2020/2023, e â abrir crédito adicional especial nos OrçamenÍos Fiscal e da

Seguridade Socra/ vigentes da Administração Direta e lndireta para atender às

programações dos segulnfes orgãos: Universidade do Estado do Amazonas,

Fundação de Amparo à Pesguisa do Estado do Amazonas, Fundo Estadual de

Saúde, Secretaria de Estado de Produção Rural, Secretaria de Estado de

Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, Secretaria de Estado de Segurança

Pública, Polícia Civil do Estado do Amazonas, Polícia Militar do Estado do

Amazonas, Secretaria de Estado da AssisÍéncia Social e Fundo Estadual de

ÁsslsÍéncra Social, que especifica".

A abertura do crédito adicional especial a que se refere esta

propositura está amparada no art. 43, S 1o da Lei 4.320, de 1964.

Excelentíssimo Senhor
Deputado JosuÉ GLAUDIO DE SOUZA NETO
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas



AMAZO1\lAS
GOVERNO DO ESTADO

Cabe registrar que a inclusão do programa COMBATE A

PANDEMIA DA COVID-19 e da ação FORTALECIMENTO DO ESTADO NAS

AçOES EMERGENCIAIS DE COMBATE A PANDEMIA CAUSADA PELO

NOVO CORONAVíRUS, atende a recomendação do Ministério da Economia

para maior controle na execução das despesas com o Enfrentamento

Emergencial de Saúde Pública de lmportância lnternacional Decorrente do

Coronavírus.

Demonstradas, assim, as razões que levaram o Poder Executivo

a apresentar a presente proposta, solicito, na oportunidade, que este projeto de

lei tramite em regime de urgência, nos termos do art. 35 da Constituição

Estadual.

Ao ensejo, reitero a Vossas Excelências as expressões do meu

mais profundo respeito e consideração.
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WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas
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FISCAL

i30E coruBATE À PÂNDEì{A DA covtD.tg

1554 Fodalêclmanto do Estado nasAções EmeÌgehclal6 deCohbate à Psndemlã Causede pêlo Novo Corohavlrus
í21223308 0001 P 116 3390 1,000,000.00

16000 sEcREÌÀRtA0E EsÌÀD0 DE pLÀNEJÀMENÍo, DEsENvoLvtMENTo, ctÊNctA, TEcNoLoctA E tNovAçÂo
1630í FUNDAçÃo DE AMpÀRoÀ pEseutsA Do ESTADo Do ÀMÂzoNAs

TOTAL 1,000,000.00

FISCAL

3308 coMBÂTE À paNDEMtADÂ covtD.tg

'1554 Fonalôclmanlo do Eslado nas Açõês Emergèhdal3de Combate àPãndêmla Caúsede p.lo Novo Coronavlrus
191223308 0001 P 100 3390 500,000.00

TOTÀL 500,000.00

ÍOTÂL POR SECREÌARIA

ITOm SECREÌÂRIA DE EsÌÀOo DË sÀÚDE

SEGURIDADE SOCIAL

3308 cotitBAÍE À PANDE|ïA DA covtD.19

lStlFoÉaleclmânto do Estado nás Açôês Emergêncislsdê Comb.to àPandêmla Causada pllo Novo Coronavlrus
í01223308 000'l P 231 3390 20,000,00000
101223308 000.| P 100 3390 5,000,000,00

ÌôÌÀt 25,000,000.00

ÌOTAL POR SECRETARIA 25,000,000.00

'I8()Oll SECREÌARIA DE ESTADo DE PRODUçÂO RURAL

I8101 SECREÌARIA DE EsÍAOo oE PRoDUçÃo RURAL

I 554 Fo[álêclmahto Pandomlá CeuEedá pelo Novo CoÌonevfiu6
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FISCAL

3308 coÍirBAÍE À PANDEMA DA covtDí9

201223308 0001 P 170 3390

ÍOÍAL

500,000.00

500,000.00

ÍOÍAL POR SECREIARIA 500,000.00

2I(}M SECREÍARIA DE ESTADO DE JUSTIçA, DIREÍTOS HUMÀNOS E CIDADANIA

2íí01 SECRETARIA DE ESTADO OE JUSÍIÇÀ, DIREÍTOS HUMANOS E CIDADANIA

Éx
ËEPRocMilÁTIcÀ

FUNCbX[

3308 coÌttBAÌE À paNDEt'ía DA covtD-1 9

I 554 Fotrâlêclhânto Pandemla Cãusada pelo Novo CoÌonãvírus
í11223308 000{ P 170 33S0 200,000.00

ÍoÌÂr 200,000.00

ÍoÌAL PoR SECRÉÍAR|Â 200,000.00
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22{t00 SECRETAR|Â DE ESÌADo DE SEGURANçApüBLtcÀ
2ã0t SEcRETAR|Â DE EsÌADo DE SEGURANçA púBLtcÀ

Flscar-

1308 coüBAÍE À pANoEMtA oA covtDíg

ístlFoíalãclmenlo do Estado nasÀçõ6s Em6rgenclelÊ dG Combeto àPendâmleCausada pslo Novo Côronavírus
00í223300 0001 P 170 3390 300,000.00

ÍoÍAL 300,000,00

ÌôÌÁt FôR SFCRfÂntÀ 300.000.00

22O(){l SECRETÁRIADE ESTADO DE SEGURANçA PÜBLICA
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flscAL

3308 coMBÂÌE À PANDÊIVIA DA covID.Is

1554 Fonahclm.nlo do Eslado na6 Açôês Ëhê.9ênclsl6 de Combal€ à Pàndemia Csusada pelo Novo Cobnavíru5
06í223308 0001 F 170 3390 100,000.00

ïoÍAL 100,000.00

2m00 sEcREÌARtÂ DE EsÌÂDo DE SEGURA|,|çApúBLtcÂ
2ã03 porícn M|L|TAR Do EsTAoo Do AMAZoNA

FtscÀL

3308 cotirBÀTÊ À pÀNoEt,ïA DA covto.tg

l554Fonalsclmãnto do Estado nasÂçôês Em€rgênclâls dê CombatÊ àPandemla Causada pelo Novo Coronãvlru!
06122330E 0001 P 170 3390 500,000.00

ToÌÂL 500,000.00

3í000 SEoRETÂR|A oE EsTÂDo DA ÂssETÊNctAsoctAL
3'tí0't SEGRETARtA DE EsÌADo DÀ ÂsstsTÊNcta soctAL
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FUNcbNr f;ËfAËA PËssodE JURosE
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SEGURIDÂDE SOCNL

3308 COIÌ|BÂTE À PANDEMIA OA COV|O.l!

'l5S4Fortalecimântodo Estado nâsÂçóês Em€rgonclsls ds Combalo àPandèmla Causadâ p6lo l{ovo Coronâvirus
08í223308 0001 P 't18 3390 1,000,000.00

ÌoÌat_

3í(}()(lSECRETARIAOE ESTADO DAASSISTÊNCIASOCIAL
3í?01 FuNoo ESÌÂDUAL DE AssEÍÊNcüÀ soctÂ
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DA DiuM

SEGURIDADE SOChL

3t0B coMBÀTE ÀpÀNDEMt^oA covto.tg

l554Fodalêclmânlodo Eslâdo nasAçóe6 Em€rgoncials d€ Combrleà Pandêmla Caus.d. pelo Novo Coronavhus
0tí223308 0001 P í18 33S0 1,000,000.00

ÌoÍAL í,000,000.00

IOTAL POR SECREIARIA I,UUU,UUU,UU
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Ií(,(]O SECRËÍÂRIA OE ESÌABO DA CASÂ CIVIL
,l13ü llNlvFPslnÂnF nn FsÌÀnô nn AMÂZONAS
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CORRENES
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FISCAL

3307 B|OPOL|S ÂMAZONÂS

1545 lmplanlação do PaÌquede Clèncla eÍecnologladd UEA.t,EAÍec
í23613307 0011 P 116 4490 1,000,000.00

ToTAL 1,000,000.00

TOTÀL PORSECRETARIA 1,000,000.00

,II{IOI'SECRETÀRIAOE ESÏADO DA CASÂ CIVIL
'll70s FUNqq DE Plïolil0çÃo socrÂL E ERRADI0AçÃo oA PoBREzÂ

FUNChff[

EFËËsÉ
PRocmilÁÌtcÀ !ï,',,ftï: .ll*ïï o!li$^",*,'u,u,', li:t::R ^*;ll'i,f,T"

FISCAL

3235 AftIAZONÀS SoC|AL

2009 Apolo Flnânceko a lnlclatlvâs dê ceração de Emprego, Rendã ê Exercíclo da Cldâdanlâ
111223235 000.| A 118 4450 2,000,000.00

tm00 sEcREÍÂRtA 0E EsÌÀ00 0E PLANEJAIíENTo, oEsENvoLv[ÌtENÍo, ctÊNcta, ÍEcN0L0ctA E tNovAçÃo
íeoi FUNpAcÃo pE AMpARo À pEsoutsÂ po EsïAoo po ÂMÀzoNAs

,JJlff*ìlï,^ 
Ë $5Ë $Ë 

:i:'ft:: .lÏfr",ï ollïsoì,*,'u,n,', iiiËFÌ ^*;llïi"ï"

ÌOTÂL 2,000,000.00

$06 crÊNch, TEcNoLoGtA E tÌ{ovAçÃo No AMÀzoNAs

2098 Fomento àFormeção Sustenlávêl dê Rêcursos Hümanos para Clêncle,Ìocnologla êlnovação
't957í 3306 00rí A í00 3330 500,000,00

ÌoTAL 500,000.00

ÌOTAL PORSECREÌARIA 500,000.00

17O(,() SEoRETARIA DE ESTÂDO DE SAÚDE

l7lol FUNDo ESÍÂDUÀL DE sÂúoE

,ioïffiiïoo E ãËHËfr !',ïH'.: ,i'l,lnfu o,',nRnï 
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SEGURIDADE SOCIAL

33ossaúDE Etu REDE

2215 Ínplemenlação do Convéniob e Párcedâs cffi o Estado
101303305 00lt A 231 3350 10,000,000.00

ÏO5SAÚDE ËM REDE

2089 Fomeclm6nto de ÍVedlcamenlos. ProdulG pam Saúd6 à Rôd. A$lstênclal do E3lâdo
103033305 0001 A 23r 3390 10,000,000.00

Ol)O1 PROGRÀI,IÂ OE APOIO ADMINISIRATIVO

2001 Àdmlnlslração da Unldade
í0'1220001 000í A í00 33s0

TOTÀL

5,000,000,00

25,000,000.00

ISllOII SECR€ÍÂRIA DE ESTADO DE PRODUçÂO RURAL
cïÁhÂ hE DDônr^Ãô DrrD^r

FUNCbNÁ

E FEËEÉ
PRocuüÂTtca 1i1,fl1ï:,1ÏH."ï o3l#l^ì *,,,,u,,,o, lÏÏli::ãì ouoollíio1o

FISCAL

3277 PRODUZIR AMAZONAS

2104Fomehto eApolo à PÌoduçãoAgropecuárle, FloEslsl, Pe6quehã e Fauna
206083277 000í A 170 3390 1,600,000.00

Í0ÌÀL '1,600,000,00

ÌOTÂL POR SECREÌARIÀ í,600,000.00

30,100,000.00ToTÂL o^s ANULAçÕES
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-\.í# Att4AZONAS
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEt N." tt\ lzOzo

AUTORIZA o Chefe do Poder Executivo a
incluir o Programa de Combate à Pandemia
da COVID-19 e a ação Fortalecimento do
Estado nas Ações Emergenciais de Combate
à Pandemia Causada pelo Novo Coronavírus
no Plano Plurianual - PPA 202012023 e a
abrir credito adicional especial nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
vigentes da Administração Direta e lndireta,
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,

DECRETA:

Art. í.o Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o programa 3308
COMBATE A PANDEMIA DA cOVtD-19 e da ação í554 FORTALECTMENTO
DO ESTADO NAS AçÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE A PANDEMIA
CAUSADA PELO NOVO CORONAVínUS no Plano Plurianual - ppA
202012023, e a abrir Credito Adicional Especial no valor de R$ 30.100.000,00
(Trinta milhões e cem rnil reais), nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social vigentes da Administração Direta e lndireta para atender às
programações dos seguintes órgãos: Universidade do Estado do Amazonas,
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas, Fundo Estadual de
Saúde, Secretaria de Estado de Produção Rural, Secretaria de Estado de
Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, Secretaria de Estado de Segurança
Pública, Polícia Civil do Estado do Amazonas, Polícia Militar do Estado do
Amazonas, Secretaria de Estado da Assistência Social e Fundo Estadual de
Assistência Social, de acordo com o detalhamento contido no Anexo I desta
Lei.

Art. 2.o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo
anterior decorrerão de anulações das dotações indicadas no Anexo ll desta
Lei.

Art.3.o O crédito de que trata o artigo 1o poderá ser suplementado, nos
termos do art.43, S 1o da Lei 4.320, de 1964.

AÉ. 4.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


